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A FAIXA DA FRONTEIRA
P a r e c e r  d o  D r .  S á  F i lh o

N . 2.256-40. — O  Império prestou ao Brasil 
o maior dos serviços, defendendo e garantindo a 
sua soberba unidade te rrito ria l. N ão  se limitou, 
porem, a  realizar essa obra incom paravel : procu
rou preservar essa unidade, cercando o território 
nacional, nas suas fron teiras m arítim as e terrestres, 
da extensa faixa de te rras  confiadas à  proprieda
de e à defesa do poder cen tra l. E ssa  esplêndida 
arm adura do solo pátrio, que é do domínio da 
U nião sobre as fronteiras, constitue-se dos te rre 
nos de m arinha e de zona da fron teira  te rrestre .

O s prim eiros, segundo a O rdem  Régia, de 21 
de outubro de 1710, deviam  ficar “desimpedidos 
p ara  qualquer incidente do serviço do Rei e de- 
fensa da te r ra ” .

A  propriedade nacional sobre esses terrenos 
foi sem pre reafirm ada pela legislação portuguesa. 
Como dizia o aviso de 18 de novem bro de 1818 :

“tudo  que toca à  água do m ar e acresce 
sobre ele é da C oroa, na  form a da O rdenação 
do Reino, e que de linha dágua para  dentro, 
sem pre são reservadas 15 braças pela borda 
do m ar para  serviço público . . . ” e se pode 
haver posses de uns vizinhos para  outros, 
nunca a  pode haver con tra  a C oroa que tem o 
domínio e a  sua intenção declarada na  lei . . .  
(V . M adruga , Terrenos de marinha, vol. 1, 
pág. 7 5 ) .

P a ra  regular as concessões de aforam ento dos 
terrenos de m arinha por p a rte  do G overno G eral 
e defin ir o seu regime, aludido nas leis de 15 de 
novem bro de 1831, n. 66, de 1883, n. 38, de 1834 
e n. 1.114, de 1860, foi expedido o decreto n. 4.105, 
de 1868, que constitue o assentam ento da m atéria .

F icou assim  firm ado pelo direito do Império, 
que os terrenos de m arinha pertenciam  ao Governo 
C en tra l.

D eles não cogitou expressam ente a C onsti
tuição de 1891, pelo que doutos ju ristas, como F e- 
licio dos Santos, Coelho Rodrigues, João Luiz A l
ves, A raú jo  C astro  e A lfredo  V alladão , e alguns

E stados, como o da Baía e E spirito Santo, susten
taram  haverem  sido transferidos ao domínio esta
dual, juntam ente com as terrals devolutas. O utros, 
porem, não menos autorizados como A ristides M il
ton, C arlos de C arvalho Clovis Bevilaqua e C a r
valho de M endonça dem onstraram , vitoriosam en
te, a distinção entre te rras devolutas e de m arinhas 
e concluíram pela persistência do direito da U n iã o .

C ontra o domínio dessa, chegou a ser votado 
de 1893 a  1896 um projeto de lei, fulm inado pelo 
veto de P ru den te  de M orais, que afirm ou, sabia
mente, caber à  U nião, como suprem o dever, a de
fesa da soberania e in tegridade nacional, pelo que 
lhe teria  de ser reservada a necessária faixa de 
terra  à  beira-m ar. E  o veto foi aprovado pela C â 
m ara dos D eputados em 29 de julho de 1896.

Finalm ente, Epitácio Pessoa, como procura
dor geral da República deu a  essa controvérsia, na 
frase de C arvalho de M endonça, o golpe de m or
te, esgotando a questão e fazendo do domínio da 
U nião sobre os terrenos de m arinha um verdadei
ro truism o em nosso direito adm inistrativo . O  S u
prem o T ribunal adotou suas razões no acordão de 
31 de janeiro de 1905 (O  Direito, vol. 97, pág. 
114) .

Em  relação à  fron teira  terrestre , não foi me
nos sábia a  legislação do antigo regime, inspirada 
no direito das gen tes.

D e fato, ensina o insigne L afayette  :
“A  contiguidade, com território estran 

geiro determ ina certas relações de direitos 
especiais com relação à lei criminal, à  segu
rança e defesa, à  adm inistração fiscal, à  pro- 
priedade limítrofe, às serventias e passa
gens . . .  Costum am  os E stados m arcar, para 
fronteiras, um a zona m ais ou menos la r
g a . . (D ir. Int. Púb. vol. l.°, § 8 7 ) .

A  segurança da in tegridade nacional, depen
dente da inviolabilidade das fronteiras, haveria de 
ser confiada ao poder central, como represen tan te
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da soberania do país. A ele, pois, teria de incum
bir a  guarda da zona fronteiriça, como bem o de
m onstrou Solidonio Leite (artigos no “ Jornal do 
Brasil", de setem bro de 1939).

E ssa  zona, reservada ao Império, foi fixada 
em 10 léguas, nos limites com paises estrangeiros 
(a rt. l.° da lei n. 601, de 18 de setem bro de 1850 e 
arts. 82 e 86 do decreto n. 1.318, de 30 de janeiro 
de 1854) .

O  domínio da U nião sobre essas te rras foi 
confirm ado pela Constituição de 1891 de modo 
mais preciso do que o fez em relação aos terrenos 
de m arinhas.

M andava o art. 63 do projeto  prim itivo que 
por lei, fosse distribuída aos E stados certa  exten
são de terras devolutas “aquem  da zona da frontei
ra da República” . M as a  Com issão dos 21 pro
pôs a transferência aos E stados das te rras devo
lutas, "cabendo à  U nião som ente as que existem 
nas fronteiras nacionais, com preendidas dentro  de 
uma zona de cinco léguas" e as necessárias às cons
truções ferroviárias.

D efendeu a bancada riograndense do sul, pela 
voz de H om ero Batista, a  m anutenção daquela 
fa ixa . Prevaleceu, en tretan to , a  em enda Júlio de 
Castilhos, deixando de fazer a  fixação . Se apro
vada a em enda anterior estaria  derrogada a lei de 
1850. A o contrário, essa foi respeitada, como se 
infere da com binação dos arts. 64 e 81 do E s ta tu 
to de 1891

R eza o art. 64 :
"Pertencem  aos E stados as m inas e te r

ras devolutas situadas nos seus respectivos 
territórios, cabendo à  U nião som ente a po r
ção do território que for indispensável para 
a defesa das fronteiras, fortificações, cons
truções m ilitares e estradas de ferro federais” .

In terpretam -no em éritos constituintes (Ejus 
est interpretari cujus est condere legem ) .

Assim  se m anifestou A ristides M ilton :
A  lei n. 601, de 18 de setem bro de 1850, 

art. l.°, e o decreto n. 1.318, de 30 de janei
ro de 1854, arts. 82 a  86, não revogados nes
ta  parte , m andam  reservar nas fronteiras 10 
léguas para  colônias m ilitares e para  serem 
distribuídas gratu itam ente aos colonos e ou

tros povoadores” . (A  Constituição do Bra
sil, 2.a edição, pág. 3 3 7 ) .

A com panha-o seu em inente colega A m aro C a 
valcanti :

. . .  “P arece-nos todavia que a U nião  tem 
ainda uma extensão considerável de terras, 
que são do seu exclusivo domínio, — fund an
do-se este em dois títulos irrecusáveis : pri
meiro, as te rras situadas nos limites do Brasil 
com paises estrangeiros, em uma zona de dez 
léguas, de que fala a lei n. 601, de 18 de se
tem bro de 1850, — as quais foram  evidente
mente excetuadas na  parte  do art. 64 da 
C onstituição F ederal que reza : “cabendo à 
U nião a porção de território , que for indis
pensável para a defesa das fronteiras, etc., 
etc., segundo as que constituem  o cham ado 
Território das M issões  . . . ” (Elem . de Fin., 
p á g . 11 0 ).

São do mesmo parecer o conselheiro B arradas 
(Q uestões de lim ites), Solidonio Leite (op. cit.) 
e J. M . M ac.-D ow ell (Fronteiras Nacionais) .

Coube ainda ao colendo Suprem o T ribunal 
F ederal com pletar o grande serviço prestado  ao 
Brasil, a propósito dos terrenos de m arinha, a fir
m ando definitivam ente o domínio da U nião sobre 
a faixa de 10 léguas da fronteira te rrestre .

Fê-lo, da prim eira vez, pelo acordão de 23 de 
maio de 1908, confirm ando a sentença do juiz fe
deral no P aran á , o insigne M . J. C arvalho de M en
donça, da qual se destacam  os seguintes conside
randos .

“C onsiderando que nada mais pode in
teressar a uma nação livre do que a guarda 
e rigorosa fiscalização de suas fronteiras, já 
no ponto de vista militar, já  sob a  considera
ção com ercial;

C onsiderando que, na conform idade das 
disposições do art. 83 da C onstitu ição F ed e
ral, acham-se em pleno vigor a lei n. 601, de 
18 de setem bro de 1850, e o decreto  n. 1.318, 
de 30 de janeiro de 1854 que, respectivam en
te, em seus arts. 1.° 82 e 86, mandam reser
var nas fronteiras dez léguas para colônias 
militares,

C onsiderando que tais leis não colidem  
com o art. 64 da Constituição que entregou 
aos E stados as terras devolutas, pois que aí
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mesmo ficou reservada, como pertencente à 
U nião, a, porção delas que necessária fosse 
para  a defesa das fronteiras, fortificações, 
construções m ilitares, etc .

C onsiderando que o silêncio da C ons
tituição no citado art. 64, quanto ao estabe
lecimento de colônias militares, foi um sim
ples meio de evitar a redundância, pois que 
elas não podem deixar de ser consideradas 
como elemento, como meios inseparaveis, da 
defesa das fronteiras, pois que sua essência 
é constituírem  pontos de observação (a rt. 1/* 
do decreto n. 4.662, de 12 de novem bro de 
1902) ;

C onsiderando, pois, que a zona de dez 
léguas de fronteira constitue domínio da 
União, sendo, portanto , irritas e nulas todas 
as vendas de terras ali feitas pelo Estado” . . . 
(Fronteiras Nacionais A dv. J. M . M ac-D o- 
well, 2.a edição, págs. 91 e 92) .

N o  mesmo sentido podem ser citados os acoi- 
dãos do Suprem o T ribunal de 31 de janeiro de 
1905 (M endonça A zevedo, A  Constituição Fed. 
interp., pág. 201, de 20 de abril de 1933, Arquivo 
Judiciário, vol. 28, pág. 154) .

D e acordo com a lição dos constitucionalistas 
e o pronunciam ento uniform e do Judiciário, a A d 
m inistração F ederal tem  afirm ado a  sua ju risd i
ção sobre a  faixa lindeira . Solídonio Leite cita, 
nessa orientação, o aviso n. 26, de 17 de março 
de 1904.

N ão  podia, pois, haver dúvida de que esti
vesse em vigor a  lei de 1850, quando foi prom ulga
da a Constituição de 1934. E  essa no art. 20, como 
a de 1937, no art. 36, declaram  pertencer à U nião, 
os bens a que as leis vigentes atribuem  essa p ro 
p riedade . E n tre  esses, P on tes de M iran da  com-* 
pendia a porção de território  necessária à defesa e 
de que a U nião se apropriou ex-vi do art. 64 da 
C onstituição de 1891, (Com ent. ã Const., vol. I, 
p á g .4 3 1 ) .

Isto  posto, o domínio da U nião sobre a zona 
de 10 léguas passou a ter fundam ento constitucio
nal e não poderá ser a lterado por lei o rd in á ria .

Sem atingirem  essa situação, aqueles E s ta tu 
tos proibiram  a  concessão de terras, sem a aud i
ência do C onselho Superior de S egurança N acio
nal, den tro  de um a faixa de 100 (art. 166 da C ons
tituição de 1934) ou 150 quilôm etros (art. 165 da 
C art. de 1937) ao longe das fron teiras.

O  decreto-lei n. 1.164, de 18 de m arço de
1939, sem fazer m enção ao preceito constitucional,

veio dispor sobre as concessões de terras, vias de 
comunicação e instalação de indústrias na  zona 
fronteiriça. E  sobre o estabelecim ento de colônias 
militares foi expedido o decreto-lei n. 1.351, de 16 
de julho de 1939.

Infelizm ente, segundo o suave advérbio em
pregado pelo exímio D r. Orozim bo N onato, con
sultor geral da República, o citado decreto-lei n. 
1.164, como o decreto-lei n. 1.611 e de modo des
tacado o decreto-lei n. 1.968, de 17 de janeiro de
1940, deixam insinuar dúvidas ao propósito do 
domínio daquela extensa fa ixa . Esse último di
ploma no art. 5.°, § 2.°, refere-se às terras públicas 
com preendidas nos 30 prim eiros quilôm etros, como 
pertencentes à U nião .

N ão  exclue, porem, esse domínio de outro 
tan to  restan te . Se foi essa a intenção, poder-se-á 
dizer, como P on tes de M iranda, do art. 17 n. X  
da C onstituição de 1934, que a ignorância técnica 
dos seus elaboradores não lhe perm itiu levar a cabo 
um dos maiores golpes contra o interesse nacional 
(Cf .  Coment. à  Cart. de 1934, vol. I, pág. 420).

Efetivam ente, a referência aos 30 quilôm etros 
foi feita para  a providência da distribuição das te r
ras pelo M inistério da A gricu ltu ra . Alem disso, 
o legislador ordinário não poderia reduzir o direi
to  de propriedade da U nião consagrado pelo texto 
constitucional.

T em  razão, o D r. Leal M ascarenhas quando 
critica a redação titubeante do infeliz dispositivo 
e dem onstra não poder arrim ar-se em B arbalho. 
Esse ilustre constitucionalista, que defendeu o do
mínio das m unicipalidades sobre os terrenos de m a
rinha, não se m ostra entusiasta  do art. 64 do p ri
meiro estatu to  republicano, m as tam bem  nad a  diz 
perem ptoriam ente que justifique in terpretá-lo , co
mo reduzindo para  a m etade, a  porção de terras 
necessária à  defesa e fixada pela legislação de 
1850 e 1854. A  citação da em enda da Comissão 
de 21 não é de molde a  su frag ar essa exegese ; ao 
contrário, a  sua rejeição revela o propósito da 
C onstitu inte de repelir aquela lim itação.

E ’, pois, de urgen te necessidade, como o a fir
ma excelentem ente o D r. O rozim bo N onato , que se 
enuncie e proclam e o domínio da U nião, domínio 
exclusivo, sobre a faixa de 10 léguas de fron teira  
te rre s tre . Sente-se, apenas, discordar do douto 
consultor quando aconselha a decretação de lei 
nesse sentido, o que se afigu ra  desnecessário . A s 
leis existem  e tiveram  mesmo a  consagração cons
titucional, conform e o dem onstra o insigne M estre.


